
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍI,lUNICIPAL DE NEÓPOLIS

§
CONTRATO DE VENDA NO 039/20í9

CONTRATO DE AAUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÂO ESCOLAR/ PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, inscrita
no CNPJ sob n' 13.11í.679/0001-38, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.

CELIO LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do CPF no

585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o

senhor ERIvALOO DOS SANTOS TEIXEIRA, portador do cPF no 711.895.565-53, residente na

rua B, CJ Albano Franco lll, No 033, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, FORNECEDOR

INDIVIDUAL (ERIVALDO DOS SANTOS TEIXEIRA, DAP Física No

sDwoTí í 89556553í 903í 9í í 22) doravante denominado CoNTRATADO, fundamentados nas

disposições da Lei n.o 11.947, de í6/06/2009, Resolução do FNDE n.o 26 de 1710612013

alteradá pela Resolução do FNDE n.o 04 de 0210412015 e da Lei n" 8.666/93 e, tendo em vista o
que consta na CHÀMADA PÚBLICA No 00í/2019, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIiIEIRA

1 .1 - E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

alimentaçáo escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba.do FNDE/PNAE'

do ano àe 2019, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada Pública no oo1l2o19, o qual faz parte integrante do presente contrato,

indêpendentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao GoNTRATANTE conforme descrito na cláusula Quarta deste contrato

VISTO

| Í''.- - ,"1r,

cúUSULA TERCEIRA

3,1_olimiteindividualdevendadegênerosalimentíciosdocoNTRATADoSerádeatéR$
ão.ooo,oô ivinte mil reais) ior DAp 

-por ano civil, 
. 
referente à sua produção, conforme a

legislaçáo do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

4.1-PelofornecimentodosgênerosalimêntíciosdaAoriculturaFamiliar,nosquantitativos
descritos no quadro abaixo, ã i"j óóniúrnDo(A), recãberá o valor total de R$ í0'693'50

(Dez mil sêiscentos e noventa'e três reais e cinquenta cêntavos)'

4.1 .1 _ o recebimento oas-Ãercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas ri"cair á"Vánaa pelo(a) servido(a) responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante anexo deste contrato

;:) rõ p;;õ;'oe aquisiçao á o pr"ço p"go ao fornecedor da agricultura familiar devendo estar

incluidas as despesas com frete, recürsos humanos e, materiais' assim como os encargos

iir.ri., i".irÊ, 'comerciais, tiàÍalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

ná.ãriatir. ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato'

CLAUSULA QUARTA

LDENE poLts. pnaÇn t.40NSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ

13.1 1 1.679/0001-38. NÉóPor ts - seactpe - cep 49.980-000PRE FEITURÂ MUNICIPA

FONÊ: í079) 3344-2914 - E-MAIL: licita-necoolislohotmail com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

VISTO
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ITEM ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS UNID. OUANT. PERIODICIDADE
DE ENTREGA

PREçO
UNITARIO

BANANA PRATA: de Ía qualidade, in

natura, pesando enke 120 e í30
gramas cada, com validade de 1 a 7
dias em temperatura ambiente e de 2 a
30 dias sob refrigeraÉo. Em pencas,
tamanho e coloração uniforme, com
polpa flrme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos fisicos e
mecánicos oriundos do manuseio e
transporte.

Kg 500
CONFORME

SECRETARIA
3.58 1.790,00

04

BATATA INGLESA: Náo devem
apresentar furos, manchas e defeitos.
Veriflcar se há a pÍesença de danos
fÍsicos, insetos, larvas e íungos; Deve
apresentar sem ramâ, fresca, compacta
e ílrme, sem lesões de oÍigem sem
rcchadurâs. sem danos fisicos e
mecânicos, devendo ser bem
desenvolvidas, acondicionada em caixa
de madeira Seguir Normas Técnicas
Especiais descritas na ResoluÉo
CNNPA no. 12.

kg 300
CONFORME
SECRETARIA

4,40 1.320 00

05

BEÍÉRRÂBA: Não devem apresentar
furos. manchas e defeitos. Verificar se
há a presença de danos fÍsicos,
insetos, larvas e fungosi Deve
apresentar sem rama, fresca, compacta
e firme, sem lesões de origem sem
rachaduras, sem danos Íísicas e
mecánicos, devendo ser bem
desenvolvidas. acondicionada em caixa
de madeira Seguir Normas Técnicas
Especiais descritas na ResoluÉo
CNNPA no 12.

100
CONFORME
SÉCRETARIA

3,94 394,00

09

CEBOLA BRANCA: De Primeira
qualidade aparência fresca e sã,
perÍeito estado de desenvolvimento.
lsentos de danos e defêitos da
natureza fisica e mecánica, doenças,
bíotos. terra aderente §uiidades e
deíensivos agÍícolas. Peso e tamanho
uniforme, Çom boa apresentaÉo.
Cebola branca media de Primeira
qualidade, com validade de até três
meses sob refrigeraÉo e de sete a
trinta dias em temperatura ambiente.
Deverá seguir normais técnicas
descritas na resolução CNNPA no

12t78

Kg 150
CONFORME

SECRETARIA
4,16 624.00

10

CENOURÂ: média de 1' qualidade,

com validade de até 3 me§es sob
refrigeraçáo e de 7 a 30 dias em
temperatura ambiente. Deve
apresentar sem rama, frescâ, compacta
e flrme sem lesôes de origem sem
rachaduras, sem danos físicos e

mecânicos, devendo ser bem
desenvolvidas. acondicionada em caixa
de madeira Seguir Normas Técnicas
Especiais descritas na Resoluçáo
CNNPA nO. 12,

Kg 150
CONFORME
SECRETARIA

3,83 574,50

11

CHUCHU: de 1a qualidade, com
validâde de até 3 mesês sob
refrigeraçáo e de 7 a 30 diês em
temperatura ambiente. De boa
qualidade, tamanho e coloração

Kg

uniforme, livÍe de enÍerm idades sem

100
CONFORI,lE

SECRETARIA
3,64 364,00

fl
PREFEITURA

FONE: í079) 3344-2914 - E-MAILr licita.neooolisíAhotmail com

{ MUNICIPAL OÉ NEÔPOLIS
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danos físacos
acondicionados
apropriada.

e
em

mecánicos
embalagem

676.504,51150
CONFORME
SECREÍARIAkg13

GOIABA: Vermelha de ótima
qualidade, compacla, fiÍme de
coloraÉo uniforme, aroma, cor e sabor
tipico da espécie em peíeito estado de
desenvolvimento. Náo seráo permitidos
danos que lhe alterem a conformaÉo e
aparência. lsentos de sujidades,
insetos, bíotos, rachaduras, doenças,
cortes e peíuraçÕes. Peso e tamanho
padráo, peso por unidade de
aproximadâmente de 90 a 1209.

DeveÍá seguir normais técnjcas
descritas na resoluÉo. CNNPA no

12fi8.

939,003,13Kg14

LARANJA PÉRA: Tipo pera com 70%
de maturação. Sem dânificaçóes
físicas, cascâ integra. lsentas de
substâncias terrosas, sujidades, odor e
sabor estranhos, peso por unjdade de
aproximadamente de 1509. Deverá
seguir normais técnicas descritas na

resoluÇão, CNNPA no 12178

630,00CONFORIUE
SECRETARIAKg 240

MACAXÊ|RA: fisiologicamente
desenvolvida, de primeira qualidade,

bem Íormada, limpa, com superfície
praticamente lisa, livre de danos
mecânico. frsiológicos de Pragas e
doenças, isento de substâncias nocivê
à saúde, com adequaçôes na Çolheita
que proporciode maior vida útil. Seguir
Normas Técnicas Especiais descritas
na Resoluçáo CNNPA n" 12, Publicada
no O.O. de 24lO7nB

15

147 5A2,95CONFORIUE
SECRETARIAKg 50

MAÍúAO TIPO HAVAI: Mamão maduro,
de pÍimeira qualidade. A granel. Em
quito, com prazo de validade de 1 a 7
dias em temperatura ambiente e de 2 a
30 dias sob refrigeraçáo

'16

855 002,85CONFORIVIE
SÉCRETARIAkg 300

t'tteLlttclA: Sem danificâções fisica§,
cascas integra de boa apresentaçáo
com cor, sabor e aroma caracterí§tico
da espécie, isenta de substancia
terrcsa, sujidades, residi-os de
defensivos agrícolas odores e sabores
estÍanhos. Oeverá seguir normais
técnicas descritas na resoluçáo,
CNNPA no 1218.

17

600,004,00CONFORME
SECRETARIA150Kg

VERDE: in natura Médio.
com caracteristicas integras e de '1'

qualidade, fresco, limpo, coloraÉo
uniforme, isento de suiidades. Não
deve apresentar quaisquer lesões.
Técnicas Especiais descritas na

Resolução CNNPA n' 12, Publicada no
o o. de 24107n8.

PIMENT

19

540,005,40CÔNFORME
SECRETARIA100kg22

Sem daniÍicaçóes
físicas, câsca integra de boa
apresentaÉo. Com cor, sabor e aroma
caracteristicos da espécie, isenta de
substâncias terrosas, sujidades,
resíduos de defensivos agricolas, odor
e sabor estranho, pe§o por unidade de
aproxrmadamente de 80 a 1009. Segulr
Normas Técnicâs Especiais descritas
na Resoluçáo CNNPA no 12, Publicada
noO.O óe 24107fi8.

TANGERINA:

PREFEITURA

FONE: í079) 3344-2914 - E-MÂlL: licita.neooolisiahotmail.com

MUNICIPAL DE NEÔPOLIS
13.111 679/000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

F

Para o pagamento será necessário a apresentação dos seguintes documentos:

4.1 .3 - Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
4.í.4 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s);
4.1.5 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, ao e

ao FGTS,
4.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço

Praça Monsenhor José Moreno de santana, ',106, centro, Neópolis - sergipe - cEP: 49.980-000

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato

serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classificatória de credores;
4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica-das datas das respeclivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso lll, da

Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OUINTA

5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2019, conforme abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
U O: 2ó07. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER

ACÃO: 2CI7 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL;

AóÃO: 2O2O - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE;
ACAO: 2021 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR;

AÇAO: 2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA;

ÀÇÀo, zoz+ - nltMENTAóÃo ESCoLAR MAls EDIcAÇÃo FUNDAMENTAL.

r[Errrrnro DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE coNSUMo
Fonte de Recurso: 10010000/1 1220000

CLAUSULA SEXTA

CúUSULA SÉTI

CLAUSULA OITAVA

6..1- o CoNTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "a" e

àpós a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor

correspondente as entregas do mês anterior.

7.1 - O MUNICíP|O caso não atenda a forma de liberação , de recursos para pâgamênto do

ooNTRATADO está su.ieito ao pagamento de multâ de 2 % (dois por centos) mais juros de 0,1%

(zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida'

1.239.00

\

4,13Kg 300

TOMATE: Sem danificaçôes fÍsicas
casca integra e lisa, cor, sabor e aroma
característicos da espécie. lsênto de
substâncias terrosas, sujidades,
residuos de delensivos agricolas, odor
e sabor estranho. Peso e tamanho
padrão. Segui. Normas Técnicas
Especiais descritas na Resolução
CNNPA n' 12, publicada no D.O. de
24t07n8.

í0.693,50VALOR TOTAL DO CONTRATO R$

PREFEITURA M

FONE: (079) 3344-2914 - E-ÍvlAlLr licitâ.neooolislôholmail com

fiúr.rrctpnl oe lteô POLIS PRÂÇA IV1O NSENHOR JOSE MORENO DE snrweun, 106, CENTRO CNPJ

Teioool-38 NEôP OLIS . SERGIPE - CEP 49,980.00013.1116

comronuE ]

SECRETARIA
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8.1 - O CONTRATANTE se compromete â guardar pelo prazo estabelecido no
da Resolução CD/FNDE no 2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

vrSfO §r
't'ao aá. *{
Teimos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA

9.í - E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUSULA DÉCITA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

10.1 - O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá:
t O. t . t - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público respeitando os direitos do CONTRATADO;
10.1.2 - rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidáo do

CONTRATADO;
10.1 .3 - Íiscalizar a execução do contrato;
10.1.4 - aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

i0.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada

culpa do CôNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro garantindoJhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

1 1 .1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devido! pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

12.1 - A fiscalização do prêsente contrato Íicará a cargo do respeclivo fiscal de contrato, da

secretaria Municipál de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar

- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçáo'

13.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no 001/20í9, pela Resolução

CD/FNDE no 2612013, alterad-a pela Resolução CD/FNDE no 04t2015, pela Lei no 8.666/93 e

pela Lei no 11.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCI MA SEG NDA

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

14..1 - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal êntre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais'

cLÁLiSULÁ.,DÉOMA QUINTA.:iffirigemnestecontratodeVerãoserformaiseexpreSSaS
oe ofÍcio, qu" somerú" terá va;icãde se enviada mediante registro de recebimento t

pelas partes ou ainda entregue pessoalmente'

, por mero
ransmitido

(-\
\r'

IPAL DÉ NEOpot-rs, pnnÇl uollSENHOR JOSÉ i,loRE

1 3.r 1 1.679/0001-38, NEOPO LIS-SERGIPE_CEP

FLS,
§

PREFEIIURÂ MUNIC

FONÉ: í079) 3344"2914 - E-NIAI L licita.neooolisiAh

NO DE SANTANA,
49.980-000.
otmailcom

106, CENTRO CNPJ



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

VISTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16. í - Este contrato, desdê que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por

ofÍcio, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condiÇões;
c) Por quaisquer motivos previstos em lei.

CLÁUSULA D IMA SÉflMA

17.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de 2019.

18.1 - E competente o Foro da Comarca de Neópolis/SE para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

18.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Neópolis/Se, 21 de Maio de 20í I

CELIO L EZERRA
CONTRATANTE

'.(-:'
a\ r

1 t il
ERIVAL TEIXEIRA

CONTRATADO (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

T
1

TEMUNHAS:
3C

!r3
A

CP l-t
2

FNO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NEOPOLIS,
13.1 11.679i00C

PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, lOO, Cet'trnO Ct'tpt
1-38, NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49,980.000,

FONE: í0791 3344-291 J - E-túAlL: licita.neoootisíAhotmêit.com

DOS SANTOS
1) l't,t )


